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PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO EM CONFLITO DE ATRIBUIÇÕES 
SUSCITANTE: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SAÚDE – 6º PROMOTOR 
SUSCITADO: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 2º 
PROMOTOR EM SUBSTITUIÇÃO 

    
 
 

                                        DECISÃO ADMINISTRATIVA 
  
 

I 
 
 

Tratou-se, na origem, de Conflito Negativo de Atribuições, 

suscitado pela Promotoria de Justiça de Saúde da Capital – 6º Promotor, em 

relação à 2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos da Capital – 2º 

Promotor, acerca de quem teria atribuição para conhecer de notícia de fato, 

resultante de Procedimento Administrativo que tramitou na 10ª Promotoria de 

Justiça da Infância e Juventude, para o fim de acompanhar a situação do então 

adolescente Jairisson Silva Alves, diante de sua resistência para realizar o 

tratamento no CAPSia Liberdade. 

 

Declarou-se, ao final, a atribuição do órgão suscitante para apreciar 

a notícia de fato subjacente ao conflito, “sem qualquer interferência na mais 

lídima independência funcional da PJ de Saúde”. 

 

Sob a perspectiva, todavia, de que o caso teria relevância para a 

melhor delimitação das atribuições das Promotorias de Saúde e Direitos 

Humanos, notadamente, em virtude do redimensionamento das Promotorias de 

Justiça da Capital, adotou-se para instrução do procedimento a oitiva das 

coordenações dos respectivos Centros de Apoio, ancorado no argumento de 

que a definição de tais balizas constituem interesse institucional, capaz de 

guiar futuras ocorrências semelhantes. 
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O CAODH e o CESAU apresentaram informações, em 

atendimento à solicitação da Procuradoria-Geral de Justiça (consoante 

certidão de ID MP 5732189 - Pág. 6, no tocante ao CESAU). 

 

No entanto, constou do pronunciamento de resolução do conflito o 

seguinte: 

 

O CESAU não apresentou resposta, provavelmente, porque, como 

assinalado pelo CAODH, ambos estão promovendo a construção de 

uma Nota Técnica Conjunta sobre a temática aqui abordada. 

 

É exatamente sobre esse ponto que, agora, o CESAU apresenta 

requerimento de reconsideração. Destacam-se trechos selecionados da 

formulação do CESAU: a) “Aportada a solicitação no CESAU, o 

pronunciamento foi elaborado e devidamente encaminhado à Assessoria 

Especial da PGJ na data de 22 de dezembro de 2021, conforme cópia do e-

mail de remessa abaixo reproduzida e certidão em anexo.”; b) “Ocorre, 

entretanto, que ao redigir a Decisão Administrativa ID MP 5623582, a 

Assessoria Especial e a Procuradora-Geral de Justiça Adjunta para Assuntos 

Jurídicos afirmaram que “o CESAU não apresentou resposta, provavelmente, 

porque, como assinalado pelo CAODH, ambos estão promovendo a construção 

de uma Nota Técnica Conjunta sobre a temática aqui abordada”.”; c) “Em 

consulta aos autos em epígrafe, percebeu-se que o pronunciamento do 

CESAU, remetido na data de 22/12/2021 (certidão anexa), foi juntado ao 

procedimento em 12/01/2022, portanto quase um mês antes do anexo da 

referida decisão, que ocorreu em 08/02/2022.”. 

Nesses termos, após o seu preciso relato, o CESAU requereu: “À luz 

do exposto, considerando a situação relatada e sabendo que cabe à 

Procuradoria-Geral de Justiça a decisão nos conflitos de atribuição (art. 15, XI 

da Lei Complementar nº 11/96), solicita-se desta Procuradoria-Geral de Justiça, 

com a devida vênia, a reconsideração da Decisão Administrativa ID MP 

5623582 no que diz respeito ao ponto ora suscitado, para que conste que este 

Centro enviou pronunciamento em resposta à solicitação da Assessoria 
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Especial e da PGJA, requerendo ainda que seja examinado o opinativo do 

CESAU na prolação da decisão final do procedimento em epígrafe.”. 

 

II 

Inicialmente, cabe esclarecer que, de fato, o CESAU encaminhou a 

tempo, e como sempre, o pronunciamento solicitado. Esse é ponto que 

depende de uma complementação no pronunciamento da resolução do conflito 

de atribuições. 

Registra-se, aqui, porque necessário e oportuno, que a condução do 

CESAU revela-se impecável, com singular destaque no período de pandemia, 

contando com dois membros na sua gestão, Patrícia Kathy A. Medrado A. 

Mendes e Rogério Luis Gomes de Queiroz que, à toda prova, dispensariam até 

citação nominal, já que são reconhecidamente de dedicação e competência 

invulgares e com reputação nacional no âmbito do Ministério Público brasileiro. 

A ocorrência decorreu do contexto de alimentação do IDEA, que 

depende de interação humana em vários instantes, pois, enquanto remetida a 

manifestação do CESAU, ainda no mês de dezembro do ano de 2021, quando 

da elaboração da peça de resolução do conflito, em 04/01/2022, aquela não 

havia sido juntada aos autos, mas, somente, em 12/01/2022. 

Permita-se indicar a data de “elaboração” do pronunciamento da 

Assessoria da Procuradoria-Geral de Justiça: 
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Dos dados da assinatura eletrônica, é possível verificar que o 

documento fora concluído em 04/01/2022, durante o período de recesso, 

quando o documento do CESAU, embora, tempestivamente, remetido, não 

estava lançado aos autos. 

Além disso, a Assessoria amparou-se, por equívoco, na afirmação 

do CAODH, no sentido de que, ao lado do CESAU, estava concluindo uma 

nota técnica sobre o assunto do conflito de atribuição, o que conduziu a 

Assessoria ao entendimento, por engano, reitera-se, de que o CESAU optara, 

possivelmente, por não enviar resposta, mas, jamais, por inércia ou omissão. 

Enfim, considera-se o fato esclarecido, oportunidade na qual se 

apresentam escusas a todo corpo do CESAU, na pessoa de sua eminente 

Coordenadora. 
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III 

Quanto ao requerimento de que “seja examinado o opinativo do 

CESAU na prolação da decisão final do procedimento em epígrafe”, é preciso 

estudar tal possibilidade, na medida em que o Centro não é parte no conflito. 

De logo, vale ressaltar que o conflito de atribuições não tem 

procedimento específico delineado na normatização do Ministério Público da 

Bahia, de modo que sempre é necessário recorrer aos ditames do Código de 

Processo Civil, especialmente, de seu art. 15, o qual preceitua que “Na 

ausência de normas que regulem processos eleitorais, trabalhistas ou 

administrativos, as disposições deste Código lhes serão aplicadas supletiva e 

subsidiariamente.”. 

É no CPC que se permite identificar a justificativa para intervenção 

dos Centros de Apoio, ao menos, num juízo de analogia: a figura do AMICUS 

CURIAE. 

O CPC, embora não permita que o AMICUS CURIAE recorra, 

faculta-lhe a interposição de embargos de declaração, o que, aqui, encontra 

similitude no requerimento de reconsideração, até porque a causa do 

requerimento fora, sim, a omissão do pronunciamento do CESAU na resolução 

do conflito. 

Diante dessa possibilidade, conhece-se do requerimento para 

verificar a possibilidade de reconsideração do pronunciamento final da 

Procuradoria-Geral de Justiça no conflito de atribuições. 

Em sua manifestação sobre o conflito, discorreu o CESAU, aqui, em 

síntese: a) “Tratando-se de demanda multitemática que envolve mais de uma 

área de atuação especializada do Ministério Público – in casu, saúde e pessoa 

com deficiência – o CESAU ratifica a linha de entendimento anteriormente 

expressada em demandas similares à presente, oriundas da Assessoria 

Especial, de que cabe às Promotorias de Justiça de defesa da saúde atuar no 

aspecto sistêmico das questões que surgem a partir de interesses individuais 

de pessoas inclusas nos grupos sociais cujos direitos são tutelados pelo MP.”; 
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b) “Em outras palavras, entende-se que os casos que envolvam a saúde 

individual de pessoas incluídas em grupos sociais com interesses defendidos 

pelo MPBA – a exemplo de idosos, pessoas com deficiência, consumidores, 

crianças e adolescentes – devem ter como órgão ministerial atuante aquele 

com atribuição para a tutela dos direitos do grupo, posto que tais Promotorias 

se especializam e concentram sua atuação nos microssistemas jurídicos 

atinentes àqueles grupos.”; c) “Nesta perspectiva, cabe aos órgãos de 

execução com atribuição para a defesa da saúde a atuação face a estas 

coletividades quando os casos denotarem a existência de falhas sistêmicas na 

prestação das ações e serviços públicos de saúde que lhes afetem.”; d) 

“Compulsando os autos do procedimento em epígrafe, percebe-se que não fora 

juntado em nenhum momento relatório médico indicando o diagnóstico do 

paciente.”; e) “De outro giro, a interpretação do acervo documental disponível 

nos autos leva à constatação, apontada pela Suscitada, de falha sistêmica na 

prestação das ações e serviços de saúde no bairro em que o paciente reside, 

onde não há, segundo relatório do CAPSia (ID MP 3100736, fl. 4), cobertura da 

Atenção Básica, nem a presença de Agentes Comunitários de Saúde para 

auxiliar no atendimento.”; f) “Daí se percebe que o procedimento possui mais 

de um objeto: por um lado, as questões de saúde mental do paciente, de 

natureza individual; por outro lado, as notícias de desassistência à saúde no 

local onde o paciente reside, bem como falha na prestação do serviço pelo 

CAPSia Liberdade, de natureza coletiva e sistêmica.”. 

A conclusão fora a seguinte do CESAU: a) “Considerando que não 

há, nos autos, relatório médico ou documento equivalente que veicule 

diagnóstico preciso do paciente e indique que este de fato é portador de 

deficiência, opina o CESAU pela atribuição da Promotoria de Justiça de Saúde 

de Salvador para atuar no caso, relativamente ao direito individual indisponível 

em apreço. Salienta-se, de outro giro, que esta parte do procedimento pode ser 

declinada para a 2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos caso aporte 

nos autos diagnóstico de deficiência do paciente, visto que este é o órgão 

ministerial responsável pela atuação relativa às garantias e direitos individuais 

indisponíveis deste grupo social.”; b) “No que diz respeito à apontada 

desassistência à saúde no bairro em que reside o paciente, que supostamente 
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não conta com cobertura da Atenção Básica, bem como a alegada 

impossibilidade de realização de atendimento domiciliar pelo CAPSia 

Liberdade, opina-se pela atribuição da Promotoria de Justiça de Saúde de 

Salvador, posto que é o órgão responsável pela atuação nas questões coletivas 

e sistêmicas relacionadas ao direito à saúde.”. 

 

 No plano do dispositivo da decisão que resolveu o conflito, todavia, 

inexiste, salvo melhor juízo, qualquer alteração a fazer, considerando, ainda, 

que o tema terá seu entendimento consolidado, após a divulgação da 

anunciada Nota Técnica Conjunta CAODH/CESAU, que guiará, não somente 

os Promotores de Justiça das respectivas áreas, como a Procuradoria-Geral de 

Justiça na resolução de ulteriores conflitos de atribuição sobre a matéria, além 

do que é preciso preservar a segurança jurídica no caso concreto entre as 

partes do conflito. 

 

IV 

 

Ante o exposto, conhece-se do pedido de reconsideração formulado 

pelo CESAU para: a) declarar que o CESAU enviou, tempestivamente, a 

manifestação solicitada pela Procuradoria-Geral de Justiça, de modo que 

se corrige a menção de que não havia fornecido informações; b) 

apresentar escusas à Coordenação do CESAU, em face da referida 

ocorrência; c) ratificar a decisão que dirimiu o conflito, seja porque o seu 

dispositivo, em relação à manifestação do CESAU, não lhe é propriamente 

colidente, seja porque, somente com a futura edição da Nota Técnica conjunta 

dos Centros de Apoio, CAODH e CESAU, ter-se-á como consolidado o melhor 

entendimento sobre a matéria, além de que é preciso preservar a segurança 

jurídica no caso concreto entre as partes do conflito. 

 

Ciência eletrônica aos CAODH e CESAU. 

 

Dê-se ciência, também, aos órgãos suscitante e suscitado. 
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Anotações no IDEA. 

 

                                      Salvador, 20 de fevereiro de 2022. 
 
 

Márcio José Cordeiro Fahel 
Promotor de Justiça 
Assessoria Especial 

 
 

Wanda Valbiraci Caldas Figueiredo 
Procuradora-Geral de Justiça Adjunta 

Para Assuntos Jurídicos 
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